
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207520891 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

2003

2001

2005

BELO HORIZONTE

22 Agosto 2017

Nº FCN/REMP

J173555266070

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/410.604-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173555266070

Data

22/08/2017

054.881.036-27 JULIA RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ: 07.897.039/0001-00 
NIRE: 3120752089-1 

 
JÚLIA RODRIGUES CURY, brasileira, solteira, maior, psicóloga, natural de Belo Horizonte – MG, 

nascida em 01/11/1980, portadora da Carteira de Identidade nºMG-11.534.981, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº 054.881.036-27, residente e 
domiciliado à Rua Inspetor José Aparecido, nº 76, Bairro São Bento, Belo Horizonte – Minas Gerais, 
CEP: 30.350-730, e 
 
JL HOLDING EIRELI, com sede à Rua Júlio de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 03, Bairro 
Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-080, registrada na JUCEMG – Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais sob o nº31600334754, inscrita no CNPJ sob o nº25.236.598/0001-43, neste 
ato, representada pelo Titular Administrador: ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR, brasileiro, 

solteiro, maior, empresário, nascido em 08/08/1987, natural de Belo Horizonte/MG, portador da 
Carteira de Identidade nº MG-11.611.868, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Minas Gerais, CPF nº063.640.696-22, residente à Rua Júlio de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 03, 
Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-080, únicos componentes da sociedade 
empresária limitada denominada DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº07.897.039/0001-00, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 
3120752089-1 em 22/03/2006 resolvem de comum acordo promover a seguinte alteração contratual: 

 
1) Admissão do sócio ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado sob regime 

de separação total de bens, maior, empresário, nascido em 08/08/1987, natural de Belo 
Horizonte/MG, portador da Carteira de Identidade nº MG-11.611.868, expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF nº063.640.696-22, residente à Rua Júlio 
de Castilho, nº133, Apt. 708, Bloco 03, Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.570-080; 
   

2) O sócio JL HOLDING EIRELI, já qualificado anteriormente, cede e transfere 30.000 (trinta 

mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio ora admitido 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

pelas quais dá e recebe a total e geral quitação, retirando-se da sociedade; 
 

3) Fica elevado o capital social para R$ 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.000 (setenta 
mil) quotas de valora nominal de R$ 1,00 (hum real) cada; 
 

4) Em razão das modificações o capital social no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, neste ato, divididos em 
70.000 (sessenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), assim distribuídos entre 

os quotistas: 

 

JÚLIA RODRIGUES CURY 35.000 QUOTAS R$ 35.000,00 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 35.000 QUOTAS R$ 35.000,00 

TOTAL 70.000 QUOTAS R$ 70.000,00 

 
  

5) A CLAUSULA QUARTA, passará a ter a seguinte redação: 
 

A administração dos negócios, inclusive o uso da denominação ficará a cargo da Sócia 

Administradora JÚLIA RODRIGUES CURY  e do Sócio Administrador ANTÔNIO TADEU PENIDO 

SILVA JÚNIOR, podendo praticar sempre em conjunto todos os atos necessários ao perfeito 

funcionamento da sociedade, com exceção dos atos previstos nos parágrafos, infra, que 
precisarão necessariamente da participação de todos os sócios ou seu(s) representante(s) 

legal(is), em conjunto, quais sejam. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à 

Sociedade, o uso da denominação social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, mesmo que a benefício dos próprios sócios. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os seguintes atos a Sociedade deverá estar representada 

conjuntamente   por todos os sócios ou seu(s) representante(s) legal(is) em conjunto: alienar, 

onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e aceitando preços e 

formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, 

constituir hipoteca, prestar avais e fianças.                    

                                                                                           .                                                                                                                                             

PARAGRAFO TERCEIRO: Os administradores não sócios deverão prestar contas de sua 

administração aos sócios quotistas através da apresentação de relatórios administrativos e do 

balancete contábil mensal com a respectiva demonstração de resultados impreterivelmente até o 

dia 10 de cada mês subsequente; 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Os atos de mero expediente, tais como: Representação perante órgãos 
públicos Federais, Estaduais, Municipais, autarquias, fundações e demais empresas públicas ou 
privadas, inclusive empresa responsáveis pela emissão de certificados digitais no padrão ICP Brasil, 
poderão ser praticados de forma isolada por qualquer um dos sócios administradores; 
 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica facultado aos sócios administradores, nomear procuradores, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a 3 (três) anos, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhadamente os atos e serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

 
Após as alterações processadas, os sócios resolvem consolidar neste instrumento todas as 
cláusulas e disposições contratuais, da seguinte forma: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade continua usando da denominação social de “DENTEMED 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA” e sua sede continua sendo à Rua Antônio Gravatá, 
nº136, A, Bairro Betânia, Belo Horizonte – Minas Gerais, CEP 30.570-040; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Filial nº01 na Rua Santa Gema Galgani, nº39, Cond. Berilo Ware House, 
Galpão 01 a 05, Bairro Betânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.590-140 com o seguinte objetivo social: 

“COMERCIO ATACADISTA E MONTAGEM DE MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS, SUAS PECAS E ACESSORIOS. 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. DEPOSITO DE PRODUTOS ACABADOS, 
PONTO DE COLETA, UNIDADE DE ARMAZENAMENTO E EMBALAGEM DOS EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
FABRICADOS PELA MATRIZ.” 
   
CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social da matriz é a importação e exportação, comércio atacadista, 

montagem e fabricação de máquinas, aparelhos, equipamentos e materiais odontológicos, médicos, 
hospitalares e laboratoriais, suas peças e acessórios e também a instalação de máquinas e 
equipamentos industriais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do país, neste ato, divididos em 70.000 (setenta mil) quotas no valor 
unitário de R$ 1,00 (hum real), assim distribuídos entre os quotistas: 

 

JÚLIA RODRIGUES CURY 35.000 QUOTAS R$ 35.000,00 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 35.000 QUOTAS R$ 35.000,00 

TOTAL 70.000 QUOTAS R$ 70.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1052 do Código 
Civil/2002. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A administração dos negócios, inclusive o uso da denominação ficará a 

cargo da Sócia Administradora JÚLIA RODRIGUES CURY e do Sócio Administrador ANTÔNIO 

TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR, podendo praticar em conjunto ou isoladamente todos os atos 

necessários ao perfeito funcionamento da sociedade, com exceção dos atos previstos nos 

parágrafos, infra, que precisarão necessariamente da participação de todos os sócios ou seu(s) 

representante(s) legal(is), em conjunto, quais sejam. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à 

Sociedade, o uso da denominação social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, mesmo que a benefício dos próprios sócios. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os seguintes atos a Sociedade deverá estar representada 

conjuntamente   por todos os sócios ou seu(s) representante(s) legal(is) em conjunto: alienar, 

onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e aceitando preços e 

formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, 

constituir hipoteca, prestar avais e fianças.                    

                                                                                           .                                                                                                                                             

PARAGRAFO TERCEIRO: Os administradores não sócios deverão prestar contas de sua 

administração aos sócios quotistas através da apresentação de relatórios administrativos e do 

balancete contábil mensal com a respectiva demonstração de resultados impreterivelmente até o 

dia 10 de cada mês subsequente; 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Os atos de mero expediente, tais como: Representação perante órgãos 
públicos Federais, Estaduais, Municipais, autarquias, fundações e demais empresas públicas ou 
privadas, inclusive empresa responsáveis pela emissão de certificados digitais no padrão ICP Brasil, 

poderão ser praticados de forma isolada por qualquer um dos sócios administradores. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Fica facultado aos sócios administradores, nomear procuradores, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a 3 (três) anos, devendo o instrumento de procuração 
especificar detalhadamente os atos e serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
 
CLÁUSULA QUINTA: o prazo da sociedade é por tempo indeterminado e iniciou suas atividades em 
22/03/2006. 

 
CLÁUSULA SEXTA: Os administradores e sócios quotistas poderão de comum acordo e a qualquer 
tempo fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, respeitando as limitações legais vigentes da 
Previdência Social e obedecendo a legislação do imposto de renda. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os Administradores poderão realizar antecipação de distribuição de lucros em 
períodos menores que 12 (doze) meses com base na escrituração contábil mensal, mediante 

levantamento dos balancetes, balanço e demonstração do resultado do exercício, obedecendo os 

dispositivos legais da Instrução Normativa INSS 100/2003 estipula, em seu artigo 77, § 6º, 
Art. 52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do Regulamento do IR/99, I e II; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os lucros e ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do 
exercício social, serão distribuídos entre os sócios, podendo os sócios optarem pelo aumento de capital 

utilizando estes lucros, compensar os prejuízos em exercícios futuros ou permanecerem suspensos para 
posterior deliberação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas em assembléia a ser instalada pelos 
sócios quotistas com a presença em primeira convenção, de titulares de no mínimo três quartos do 
capital social e em segunda, com qualquer número, podendo ser representado na assembléia por outro 
sócio, ou advogado mediante outorga de mandato com especificações dos atos autorizados, e que 
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decidirão por maioria de votos os destinos da sociedade, conforme dispõe o artigo 1074, parágrafo 1º e 
2º do Código Civil/2002. 
 
CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outras dependências 
no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O falecimento, a interdição e qualquer outra situação que implique em 
dissolução da sociedade, permitirão aos sócios remanescentes admitirem novos sócios para a 
continuidade da empresa. Os herdeiros do sócio falecido ou interditado, optarão por continuarem ou 
não na sociedade, se optarem pela saída, serão reembolsados de seus haveres apurados em balanço a 
ser levantado na data do evento, em até 03(três) parcelas mensais, corrigidas pelo índice de inflação 
da época. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios-administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade conforme dispõe artigo 
1.011, parágrafo 1º do Código Civil/2002. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação 
vigente, ficando para isto, e desde já, eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG, com renuncia 
expressa a outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 01 via de igual teor e forma, 

para o mesmo efeito, destinando-se a primeira via ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais. 
 

Belo Horizonte - MG, 03 de maio de 2017. 
 

 
_______________________________________ 

JULIA RODRIGUES CURY 
 

_______________________________________ 
ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 

 
_______________________________________ 

JL HOLDING EIRELI 

ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 
CPF nº063.640.696-22 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
LTDA, de nire 3120752089-1 e protocolado sob o número 17/410.604-1 em 22/08/2017, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 6329956, em 11/09/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Laura Aparecida Vieira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

054.881.036-27 JULIA RODRIGUES CURY

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

054.881.036-27 JULIA RODRIGUES CURY

063.640.696-22 ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR

Belo Horizonte. Segunda-feira, 11 de Setembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6329956 em 11/09/2017 da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, Nire 31207520891 e
protocolo 174106041 - 22/08/2017. Autenticação: F0C91EE31A93BFA117AB808CBD85B8AA52FBE977. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/410.604-1 e o código de segurança OEP7
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LAURA APARECIDA VIEIRA013.882.966-75

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 11 de Setembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6329956 em 11/09/2017 da Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, Nire 31207520891 e
protocolo 174106041 - 22/08/2017. Autenticação: F0C91EE31A93BFA117AB808CBD85B8AA52FBE977. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/410.604-1 e o código de segurança OEP7
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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